Projeto de Lei Municipal


SR: PRESIDENTE;

Requeiro, na forma regimental, que seja apreciado pelo douto Plenário desta Casa Legislativa, o seguinte Projeto de Lei Municipal.

DETERMINA A LEITURA DE VERSÍCULO BÍBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º- Fica instituída a leitura de um versículo bíblico na abertura de qualquer sessão da Câmara Municipal
Parágrafo único - A leitura do referido versículo far-se-á sempre após lida a ata da sessão anterior e nas demais sessões logo após a abertura dos trabalhos pelo senhor presidente, podendo o mesmo fazer a leitura ou a convite, outro senhor ou senhora vereadora.

Art. 2º- Fica determinado que comporá a mesa do plenário, um exemplar da Bíblia Sagrada, ficando o livro sagrado aberto durante o tempo em que estiver acontecendo sessões no plenário.
Art. 3º-  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões:

Dr. Tancredo de Almeida Neves,

15 de maio de 2008.

DENILSON BREDER

VEREADOR PMDB

